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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

COMISSÃO PER]!íANENTE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILTDADE N' IN01 014/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 107 4 / 2023

CONTRATO N': 038!p023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDRAS DE
FOGO- PB E INSTITUTO BRASILEIRO PRO-
CIDADANIA, ['ARA EXECUÇÃO DE SERVTÇO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAXO:

Pelo presente instrumento de conúato, de um lado o Municítio de Peilras de

Foso - PB, Rua Dr. Manoel Alves da Silva, 150 - Centro - Pedras de Fogo - PB,

CNPJ n' 09.072.455/0001-97, neste ato representado pelo secretário Municipal de

Educação, Cultura e Desporto o Sr. Oli iailes Ooidio de ueiroz Neto

brasileiro, casado, portador da cédula de Identidad e n" 4.557725 SSP/PE e CPF

n".878.829.734-91 residente e domiciliado na Rua Adelmo Pereira de Medeiros,

108, ltambé-PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado

INSTITUTO BRASILEIRO PRO.CIDADANIA - COM SCdC NA AV. GOVCTNAdOT

Agamenon Magalhães, 334L, sala 602/603, Torreão, Recife-PE, 52.030-210, CNPJ

n" 00.460.831,/0001,46, neste ato representado por Petronio Omar Oaerino
Taqqres, Brasileiro, casado, Auclitor aposentad-o da Secretaria c{a Fazenda do

Estado de Pernambuco, inscrito no cPF n' 005.460.034-00, Documento de

Identificação n" 580279 SSP-PE, residente e domiciliado na rua Simão Mendes,

85, apto. 1302, Bairro da Jaqueira, ReciÍe-PE, CEP 52.050-110doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o

presente conLrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguiirtes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS zuNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n' 1N010L4 /2023,
processada nos termos da l,ei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei
Compiementar no i23, de 14 de dezembro de 2006; e legislaçâo pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

crÁusulA SEGUNDA - DO OBIETO:
o presente contrato tem por objeto: CoNTRATA!4! P9 _IIIIIYT9
BRASILEIRO PRO-CIDADANIA, PARA REALIZAÇAO DE FORMAÇAO
CONTINUADA, DO 3" SEMINÁRIO DA REGIÃO METROPOLITANA DE

JoÃo pESSoA'ESCOLA? PRESENTE" PoR ocASIÃo o.c' ABERTURA Do
AGEM DO TEMA "EDUCAÇAO

GOVERrc DE
PEDRA§ DE FOGO

aRECONSTRUçÃO
coilTrl{uÂ

ANO LETIVO 2024, COM ABO D
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TRANSFORMADORA PARA UMA SOCIEDADE SUSTENTÁVEL RUMO À
AGENDA2O3O.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n' IN01014/2023 e

instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de
tarefa.

CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 234.000,00

(DUZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigê1cia do contrato e mediante solicitação do Contratado,

os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma

proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e conclúdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

corrtado a partir dos efeitos financeiros do últiiiio reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagarâ ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao rea;ustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

'rlI/ 
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FORMAS DE PAGAMENTO:
Parcela 01./03:40% (93.600,00) até 29/ dez/23.
Parcela 02/ O3: 35% (81.900,00) até 29 / jan/ 2a.

Parcela 03/03:25% (58.500,00) até 29/fev/24.

N
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
Decorre da Lei Municipal n".147, de 27 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
o Orçamento Público Municipal para o exercício financeiro d,e 2023, conÍorme
Dotação Orçamentária abaixo discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁnH:
02.04 SECRSr-ARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOIITO

PROGRAMAÇAO DE TRABALHO:

12361.3002 2037 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
12365 3002 2038 - Manutenção das Atividades da Educação InÍantil e Creches

ELEMENTO DE DESPESA:
3390.39 00 OI"J-TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO:
O pagamento será eÍetuado mediante Processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para

ocorreÍ no prazo de trinta dias, contados da apresenta da NF com o devido atesto

pelo Gestor do Contrato.
A CONTRATANTE efetuará a retenção dos valores relativos aos percentuais

incidentes sobre os valores constantes da nota fiscal, fatura ou recibos emitidos

pela licitante contratada, relativa a outros tributos federais, estaduais e

municipais, inclusive ao Banco da Nova Chance (Lei Municipal no. 1.109, Artigo
6o, lnciso I), de conforrnidade corn a legislação vigente,

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora

contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art.
57, § 7', da Lei 8.666/93, estào abaixo indicados e serào considerados da

assinatura do Contrato:
a- Entrega: No prazo máximo de até 30(trinta) dias, após receber a autorização

emitido pelo Setor da Secretaria de Educação Municipal de Educação, Cultura e

Desporto da PMPF.
b- Vigência do Contrato: 06(seis) meses, a partiÍ da sua assinatura, podendo ser

prorrogado nos termos do Art. 57 daLei8.666/93;

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço eÍetivamente tealizado,

de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução

GOVENTO DE
PEIDRÂS DE FO@

aRECONSTRUçÃO
coilfllluÂ

do serviço contratado;
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c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não

exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência

e subsídio de inÍormações pertinentes a essas atribuiçÕes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a- A contratada deverá entregar o seroiço na data proposta, após assinatura do
contrato, depois de receber a autorização emiüdo pelo Secretário Municipal de

Educação, Cultura e Desporto (Olimpiades Ovidio de Queiroz Neto) da PMPF.

b- A responsabilidade pela qualidade dos seruiços e da empresa contratada para

esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas

impropriedades que possam comPrometer a consecução do Objeto;
c- Encarregar-se por todo o transporte dos seraiços até a sede deste MunicÍpio
para a secretaria solicitante;
d- Assumir inteira responsabilidade técnica pelos serüiÇos, não a transferindo, sob

nenhrrm pretexto, para outras entidades, seja fabricantes, técnicos e outros;

e- Não transferil a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o

presente contrato, nem subcontratar o serviço a que está obrigada, sem prévia

autorização por escrito do Contratante;
f- Considerar que a ação da fiscalização do Contratante não exonera a Contratada

dc suas rcsponsabilidadcs contratuais; rcsponsabilizar sc pcla garantia dos

seruiços;

g- Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões dos

serüiÇos nos termos do artigo 65, § 1o, da Lei n" 8'666/93;
h- Entregar os seroiços na secretaria Municipal de Educação no prazo máximo de

12 meses, após solicitação escrita e forrnal da secretaria solicitante
i- Durante o fornecimaúo da prestaçõo do smiço, a reposiçâo dos mesmos por outro
da mesma espécie é de responsabilidade da Contratada, mediante atestado de

reposição pelo setor comPetente, sem qualquer ônus Para este Município.
j- Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de

execução de qualquer obrigação contratual paÍa a adoção das providências

cabíveis.
k- Deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para esse processo;
l- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as Suas expensas, no todo

ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado Por uso indevido.
m- Responsahilizar-se pela qualidade e a o,uantrdade dos epr?tiçtts prestados;

n- Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

POq-r
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃo E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será

rescindido. de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei8.6$/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu obieto pelo
Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições dos Arts. 73 a76, daLei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES;
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades

previstas nos Arts. 86 e87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de

0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia dc

atraso na entreta, no irúcio ou na execução do objeto cra conkatado; c - multa de

10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do

contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por ptazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarern os rnotivos determinantes da purúção ou até que seja prolnovida sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; Í -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei

8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no Prazo de 15 dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da

primeira parcela do pagamento a que o Contratado viet a fazet jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRÂ:
Nos casos de evenfuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,

será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para

o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratórios devidos em Íazão do atraso no pagamento serão calculados

com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM - encargos

moratórios; N = número de dias entre a data prevista Para o pagamento e a do

GOVERTO DE
PEIDRAS DE FOGO

ÀRECONSTRUçÃO
coNTriluA

PoryN
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eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (IX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensaçào financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Pedras de Fogo-PB

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Pe asdeF ,26 de dezembro de2023

PREFEITURAMUNI
CNPI

L E PED DE FOGO-PB
.072.4ss/0001-97

Olimpiades Ovidio de Queiroz Neto
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto

Petronio Omar Querino
Tavares

INSTITUTO BRASILEIRO PRO-CIDADANIA
Petronio Omar Querino Tavares

cPF N.,005.460.034-00

CONTRATADA

Assinado deíorma digital por Petronio
Omar Qllerino Tavare(

Dados: 2023.1 2.26 14:12:15 -03'00'

TESTEMUNHAS

1")NOME 2")NoME : Dici u ta Maria de f,itri,i.',,i"1i11,*1l'$í.

AndradeSilva Dêdi:o:31::51!:111€

GOUERrcDE
PEDRÂS DE FOGO

ARECOITSTRUçÃO
coltflxuA

CPF:

375.438.1M-04

CPF
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sEcREÍARLÀ DE EoUCAÇÀo, CUTTURÁ E DESpORTO

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICiPIO DE PEDRAS DE FOGO

cABTNETE Do SEcRETÁRo MUNtctpAL DE EDUcAçÃo, curruRt E DEspoRTo

Pedras de Fogo - PB, 18 de dezembro de 2023.

0 SECRETÁR|o MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃo, CULTURA E DESPORTO DO
MUNICíPIO DE PEDRAS DE FOGO, ESTADO DA pAúiBA, no uso de suas atribuições tegais,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora SUÊNIA MÁRCn DE ABREU, CpF n" 032.000.254.33, para Fiscat
Técnico do Contrato que irá ser firmado, no qual o objeto deste processo licitatório é a

contrataçâo do INSTITUTo BRASILEIRo PRÓ-CIDADANtA, para reatizaçâo de Formação
CONtiNUAdA, DO 30 SEMINARIO DA REGIÃO METROPOLITANA DE JOÃO PESSOA "ESCOLA?

PRESENTE'POR OCASIÃO DA ABERTURA DO ANO LETIVO 2024,COM ABORDAGEM DO

TEMA'EDUCAÇÃO TRANSFORMADORA PARA UMA SOCIEDADE SUSTENTÁVEL RUMO A
AGENDA 2030. Conforme Termo de Referência, com as atribuições nos termos da norma vigente,

especialmente para fiscalizar a execuçâo do referido conlrato.

Olimp 0ví io de roz Neto
Secretário de Educaçã0, Cultura e Desporto

GOVERTO DE
PEDNAS DE FOGO

ÂRECOITSTRUCÃO
CO}ITINUA
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

EXTRATO DE CONTRATO NO 03822023

OBJETO: CONTRATAçÃO DO INSTITUTO BRAS]LEIRO PRÓ.CIDADANIA, PARA
REALIZAÇÀO DE FORMAçÂO CONTINUADA, DO :|. SEMINÁR|o DA REGÉO
METROPOLITANA DE JOÃO PESSOA "ESCOLA? PRESENTE' POR OCASIÃO DA
ABERTURA D0 ANo LETtvo 2024, cott ABoRDAGEM Do rEIr,lA .EDUcAçÂo
TRANSFORMADORA PARA UMA SOCIEDADE SUSTENTÁVEL RUMO À AGENDA 2030.
FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de Licit4ão n' 1014t2023. DOTAÇÃO: Decone da Lei Municipat
no. 1.149, de 27 de dezembro de 2022, que dispôe sobre o Orçamento Público Municipal para o exercicio
financeiro de 2022, conforme Dotqao Orçamentária abaixo discriminada: UNTDADE ORÇAMENTÁR|A:
02.04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. PROGRAMA DE TRABALHO:12361
3OO2 2037 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO MUNICIPAL, 12 365 3OO2 2038 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURíDICA. VIGÊNCIA: 06 (SEIS MESES)CONTADOS
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PARTES CONTRATANTES: MUNrcíPO DE
PEDRAS DE FOGO ê ASSOCIAçÃO E INSTITUTO BRASILEIRO PRO.CIDADANIA: TERMO DE
CON TRATO No 03822023 - ASS I NADO EM: 26.12.23 - R$ 234. 000,00.

Fogo, 26 de dezembro de 2023

OLIMPIAD ROZ NETO

Secretário Municipal Educ4ao, Cultura e Desporto

GOVERXODE
PEDNÂSDE FOGO

A RECONSTRUCÃO
CON?INUÂ
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igj uálooltdd Joào Pessoa. Qulnta.felra, 2t de Dezembro dê 2023 69

EXTRÀ'IO I,E CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRÂTO ADMINIS I &4,-f tvo N" 03S3t2023 - pMpF
OBJEÍO: REGISTRO DE PREÇO PÂRÂ ruTURÂ E EVENTUAL ÂQUISIÇÀO DE ELETROS.
ELETRONICOS E INFORMATICA, A FÍM DE ATENDEi A PREFEITURA MUNICIPAL DE PE.
DRAS DE FOCO,,PB. ASSIM COMO. ÀS SUAS SPCRETÀRIAS E SOBRETUDO A SECR ETARÍA
DE EDUCÁÇÀo,
MODALIDÂDEI PRECÃO ELETRÔMCO N" I{x)?,2023- PMPF,
PROCESSo ADMINÍSTRAITVO ND I 041 ,0:l - pMpF, N'201g/zoXt - FMS E N" 30 r 0/2013 _FM^S.
UNIDADE oRÇAMENTÁRIA:
O2.O+ SEC,RETÀRIÁ DE EDUcAÇÃo. ctJLTt,RÂ E DEsFoRTo
t uNÇÀo pRmR^MÁ rÍcA t LLbMENTo DE Dl§ptsÂ:
r 2_361-1002-203I - iú{N.'TE\ÇÀO DÂS ATT!'IDADES DÂEDUCAÇÃO tr{FANnL E CRICHES;
1.i42.0000 -TRANSFERENCIA m ruNDEB - coMpLEMEvrAçÀo DA uNtÀo_VAAT;
,1490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
1"'lcÊNcl.{i ÁÉ o íiDr, do Éxacicio lin.lcgiÍo d€ 202-3, coÍllidlí.Jó dn drta de súr {rssi&r.uÍn €ú
21/t2J7o2i:
CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRÀs DE Fo6o. PR. CNPJ N"
09.02.455/0m I -97
C0NTRÂTADO: EI-ETROPEçÂS TI coMmCIAL - EIRELT - CNP, N" 16.50t.9r6l0001.65

l'+_ Ot lOjfAL !t t !J5.9ó 
(u.Ío eil c qurnhÉnbs c secara e cinco rcaÀ c aor.cdtâ r scis ccnEtvos).

PREFEITLTÁ MI,NICIPAT DE PEDR-q.S DE FOGO
PoTOLIMPÍADE§ OVIDIO QúEIROZ NETO
C!ÍPJ : 1r9.fl2.{55l100L

f,xTt^To Df, co[rR^To Ií. tErzroal
ÔB,ETÔ' CONTTATÁçÃo Do INSTfiJTo BTÂsII EIRo PR(k.II}ADANIÀ. pARÁ RT ALÍzA-
çÀÍ .ORMAÇ{O CONTTNL-aDA, DO 3. SErít\ÁRrO DA RE6tÃO MET'ROpOLrra\A DE
JoÁ\r.ssoA "EscolA I PRESENTE pOR OCASIÃO DAABERTTJRAmÀNO LETIVO:o2,{,
cov ABoRDAGEM Dr) TEIúA "rDUcAç.{o TR^NsFoRrV^DoRÁ pÀR^ LrMA soctEDÂDE
SUsÍENTAVEL RUMo À,ÂOENDA:010. FUNDAMENTO LF§AL: Írüigibitidârle de Licir.{çág
r' l0l4/2023. DOTÁÇÀO: Dccone da Lei Municipt n.. I.l 19, rte 27 dc dor.c-Éo ae ZOiZ, quc aisfo
,oblr o (hçsm§!, Púlrlico Municipal pur o cncrúicio lidrnr.il(r ,Jc ltr2, Eü.tbrDic DouçIo DrçrrBer-
úi! sbiüo dbc{rmirsü: (,NID{DE oRçAMENT/{RIA: {.r2 0a. SecnEta.tU I Of fl)(lCÁCÀo.
C'IJLIURÀE DESPoRTO. PRO6R^I, DET& B.4LHOi lr36t 3002 203? -§r_dNUTF,'{CÃo D_{s
ATIVTDADES-DO ENSINO \íUNtCrpAL, l2 365 J002 203t _I{ANUTENçÀO DÂS ATtVtDADE§
DA EDUCAÇÀO ÀIFANTIL. EI..E.VENTO DE DESPESA: ]]90,39 - OUTR'OS SERVIçOS DE TER-
c'Enos - PEssoA IJRÍDICA. VICÊNCIA: 0ó (sEÍ§ MESES) CONI^DOS Â PARTIR DA DÀTA
DE ASSN^TI]RÁ DO CONTR,{TO. PARTES CONTLATANTES: MUMCtsIO DE PEDRAS DE
FÔOO. ASSOCIAÇÀO E ÍNSTTTUTO BRASILEIRO PRO.CIDADÁNIA: TERMO DE CONTRATO
N'0182/202i - ASSTNADO ÉM: ?6.12.23 - RS I4.m0,00.
P€dÍui dE Fo8rt, 26 de d€?rúbro dc 2013.
OI,IMPIADES OVIDIO DE QIJEIROZ NETO
Srcrdlrlo M[tlcl!,rl d. Ed!c.Co, Colturq c D.§Do.to

EXTR,'TTO I}E CONTRÂTO
II{STRTIME.NTO: COT{TRATO ADMIM§TNÀTTVO N' 0:t86'!0!} - PIiíPF
OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARÂ FUTUR^ E EITNTUAL AOUISICÀO DL, VATERIÂL
LUDíCO PEDACÓCICO EARMÁRIO MULTIViDIA DEJ" DIMENSÀO. VISANDO ATFNDER OS
DISCENTES DÀS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO Do MUMCIPIO DE PEDRAS DÊ FO6O+8.
MODAIIDADE: PREOÀO ELETRÔNICO N' IOO4,2O2} PMPF.
PROCESSO ADMIMST&{TI!'O N! IOI8/2013 . PMPF
TNIDADE ORÇAMENTÁRIÂ:
02.0+ SECRTTARL{ DE EDUCÀÇÀO, CULTURÂ E DESPORm
FIJNÇAO PROGR^IÚATICÂ E LLEMENTO DE DESPESA:
I ],]ô I -]002,2038 _MAMJTENÇÀO DAS ATIVIDADE§ DAEDUCÀÇÀO INFANTIL E CRECHESi
I.í2.OOOO. TRAN§FERENCIA DO } U-NDE8 -COMPLEMENTACÀO DA LNIÀO_VAAT:
4.I9O.52.M - EQUIPAMENTOS E MATÊRIAL PERMANSNTE,
VIí :L{: ÁÉ o liral do cÍcEicio ÍiDscciro dc 202.1. cotrridcraô da &{s d. sua s56üalÚÍr eE
21r 23:
coiíRATÀNTE: pREFE|TURA MUNlctpAL DE pEDRAs DE Foco - pB - cNpJ N.
09.012.455lWOl -9't
CoNTR ATÂDO: ABCD DISIRIBIJID0RÁ DE LIVROS LTDÂ - CNPJ N" 45.044.8EE/O{X, l -{xJ
VALOR TOTÂI.: Rl 3ó7.120,00 (uEzÊnt6 . s€sseotr c sE e mil. &tz€nros € vinte r.ak).
PRETEIT1JRÁ MTJMCIP-ÀL DE ?MRÁS DE FOC,O
Por OLIMPIAD€S OvIDIO QUEIROZ NETO
CNPJ: lt m2la5:iÂO0r J7

Prefeitura Municlpal
de Gabaceiras

PREFEITUnA MUNICIDÂLDE cABAcEIR^s

^vtso 
DE PREGÃo ELETRôNtco N. JJnox

-4. PREFEITLIRA DE CABÀCEIRÂS, stravci d! s.u Fí.goúo OüEiâj, toÍn publico a todss (§ i_or.-
r-sl{úb quL Eo dis t 5/01.l02a ÀS 09H0ulvÍt{, tirni r,r.tizu ticiuçer or mRd;üdrdc pRtrCÀo ELE-
TROMCO. úpo Mcnú Prcço. por itÊm, tcndo por objcro r- SISIEMA DE RÉGiSTRO DE PREÇO
PAR^ 

^QLTISIÇ-ÀO 
DE ivÍATERL{L DE LfMpEZ^, para arcÍIlrr a acttsrirlades dn SccÍcrári do

municipio As cflp!.csàs iíta ar*rdÂi podcÍ.io adqurrir o Edirdl gÍroit Íiorrê rÀ-.vés do pdtat do TCE/
PB lúrp6i ,:lpoÍiâI lc€.pb.go!.br/ via I SAGR ES Cl DAD ÀO - Murrt dc L ic[á{,i.s - Licrt|çóc6 prcvislâ§)
r/ou poí €-rnail: rpl.Ébrc{iÍâas I 7@loumil.com ds§ 09h00mir à3 I zhmúií dou do poÍti t húpr/tT,rÀ,.
poÍrâldcc.nrpr!6públicás.Bo!. br.

Jost ÀLf,x^NDRE FILro 
câbc.i,§ PB ' 27 | l1/2o23'

Prcto.lro Ofúr

PRf,,FE,ITURÀ MT]NICIPÀL DE CABACEIRA§

AvÍso DE pREclo ELETRôN.tco N. !r/202,
Á PREFIITURÂ DE C,{BÂCEIR ÀS. slrsvÉs dc sdr h€goriÍu Oticirl, rrras 6rblico r rul,os 6 iorcrÉd{ts
qu. no diÀ l ,0 I ao2,í Às ogHü,MIN, faf,Á rcahza. tia--ç-ao m moaariaaac rftú,iõ i-Éú tivco, op.
McÍ'oí ftE(4' por;r.m, radopoÍ ob.ido ã: CONTRÂfAÇÁO DE EMPRE§A DO RAMO pÂRÁ PRF§IAR
sER!'Iços DE rRAlvspoRrE ESCoLÁR EM DTVERSAS LocALIDÁDEs m MLNICipIo DE c.A.
BAcErRAs,Ttpo MLxoR pREÇo_poR KM RoD.^m BM cADA RcÍrA, sENl)o o coMBUsrÍvEL
O MoToRISTA E_{ MÁ}lt[EIÇÁo Do vEiCULo poR cONfA m cilr"fn traoo, para ac.a.lct a
úr-crsidâds da S.úÉt Íiâ dl,EôrãCo ô úorricípiq c{nfÚInÉ urlllsdo Edihl dràt o Éx.rLjeio &:02a.
As círpGsas iÍ&rEssa&r pod.rão-ad+iÍi. o EdiÀl grelirarhEntc úavà do poíral .üoTCE rpB hrFiltütal.tcà
Êa(í,.bÍ/ vü (SAGRES CIDADÀO-Mud d. Licirrçôcs- ücira6ts Owi rot clül por c--"1, .f;ir"b"""i-
Ítl.§17@rodr.dlcdn d&§ Ughmglin À I atÍt&irjjr ddl do poÍal bqriwvu?arrldc.mFüÀFibti.âsfo!/.h.

Josú 
^LExAnÍIrRE 

F,-Ho 
câbocÊirâ§ PB' 2711212021'

PrrÍociro OÍiirl.

Prefeltura Munlclpa!
de Caraúbas --r

PREFEITURA ML,'ItICIPAL OE CARAUBAS

f,,XITATO DE CONTNÀTO
OBJETO: CONTRAlAÇÀO DE EMPRESA VISANDO A TOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURÁ
PAXÂ REÂLIZAÇÃo DAs FESTIVÍDA.DES TRÂDICIONAIS DESIÁ MUNICIPALIDADE- FL{II.
D^MENTO LEGAI.: Prcgào PÍEcÊnci.l n" 000 t I /202f. DOTAÇÀO: Rccursos propÍios do Municipio
dc Caraúbar: 09.00 ?- SE{. DE IIIRISMO. CUI;IURÀ DESPORmS E IáZER 21.st3.0f.29.2044
- PROMOVER EVENTO§ POPULARES 500 - rE urso6 ítu viDruliüs dc lrnDosrod 3J.90.39.0t -(XJTRos sERv,Ços DÉTERcErRos - pEssoA JURiDtc 

^. 
vtcÊNCrA: atÉi?,12n024. pÁRrEs

CONTRÂI-$.ITES| PÍllcinlra Múlicipal dc CarÀubas .: CT ii' ól tol2013 . :7.12.23 - FAZ TLTDO
SERVICOS E AGENCIAMENTO DE M.{O DE OBRÂ LTDA . RJ I .42 I .91X',00.

Prefeltura Munlclpal
de São Jos6 do Bonlm

pRf,FErrunA MUNÍctpAL DE sÂo JosÉ rx, BovFrM

AVISO DE ADÍAMENTO
IOMAT Â DE PREç(IS N.00003/2023

A PrcÍàibrÂ Municipel dc Sô Jsé rlo Ború.o, atravÉs de Coíni6r,Ão dc Liciteçio toÍls púIico o,{DlA-
IíENTO dá âbcnurr ds Tomadâ dÊ prcç6 Àgraírtada D{ra ocorÍ!Í à6 I 3:30 horrr &) dià 29 dc DczcÍlrbo
dc 2021. Dc6sâ forErâ 6rs â ôc.6âD ÂDÍADA pâra o dia 02 rlc lanciro rle 2024, á§ t.}:30ll9mi4 pârr
CoDtrat çâo dc cÍrpÍEss Éspcci"li,q/, pals Relbnna dE Dir'qsol Prcdios Públicor do municipio dc São
José do Bonôm/?B, conÍbÍ'íc Plânilha OIçsmcntáriâ. Jusdficadva: dcvido ÍêcÊsso ns rcpartição na dâta
rgcôdâü sdÉriofln€Íúc. hfoÍmaqôqs: c-nüil: licitacao@s.ojosedoboond+b.govk

São Jrxé rlo Bonâm - PB. 27 d! Dcz€nbro dc 20I.
JGEILT'O ALVTS MONTEIRO

Pr.ddúar

Prefeltura Munlclpal
de Calazelrlnhar

PRF-FEITURÁ YUI.II(:IPA,- DE C,IJAzEIRINHÁs

EXTRATO Df Tf,RMOAÍIITIVO NO I{/2023
CONTRATO N' ü'IEó/2ÜA'.
PARTES: PREFEInJRA MUNICÍPAL DE CAJAZEÍRINHAS c PRIIMEE CONSTRUCOES E EM-
PREE}ÍDIMÉNTOS EIRELI,
OBJETO: O pics(i& Tírrlo Aórivo rrtrsisrc EÂ proIIogÀ9Ào do píszo ô sÁmtsúo n" 00086/208 pôrs

PBEÍEITUNA MUNICIPÀL I'E CARAUBAS

EoMol(rc^çÁo
pREcÃo PRESENCIAL ni. ooo r tno23

N(Él,eÍrn6 dsrol {nio í{Ál apÍd€íÍado pela PÍcBo(in Ofdol c ohioívádo parã,§r d. Así(5sr,Íi[ Jujdicá.
Í.fcrÊíE ao- Frcflro Prc&Íort Ír. ü)0 t I /2023, qu. .rbjÊí ivâ. CONTR AT {Ç 

^O 

DE EVPR pS Â VIS ÀN DO
A L|)CÂC-AO ÍlB NFnÂE§',IAUTURÀ PARARTALTZACÀO rrA§ FE§IIVII)ÂI)ES TRAIIICTONAjS
DESTA MUMCIPALIDADBi HOMOITOCO o cl)rrcGf'mdofid pro(cdiní.olo liciqlriÍio ü! t'rvoÍ de:
FAZ TUDO SER!'ICOS E ACENCIAVENTO DE MAO DE OBRA LTDA . RS I.42I.9OO.OO.

,osÉ arLvANo FEnN,n*"rTitffuit' 'ô 
de Dczc.brô dc 20:l

P"ltclro Münlclprl dc CrrrúbrÁ

Impresso por convidado em 22/03/2024 09:25. Validação: 14F6.7D50.A761.D541.75F8.A479.7412.C003. 
Comprovante de publicidade. Doc. 128616/23. Data: 28/12/2023 12:24. Responsável: Edillon da S. Lima.
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EU
GABINETE DO PREFEIO CONSTÍTUCIONAT

ESTADO DA PARA|BA
MUNEíPO DE PEDRAS DE FOGO

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL

Pedras de Fogo - PB, 18 de Dezembrode2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PEDRAS DE FOGO, ESTADO
DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

DESIGNAR o Sr. OLIMPIADES OViDIO DE QUEIRoZ NETO, Secretário Municipal de Educaçã0,
Cultura e Desporto, como Gestor do contrato que irá ser firmado, no qual o objeto é A conkataçâo
do INSTITUT0 BRASILEIRO PRÔCIDADANIA, para realizaçáode Formação Continuada, DO 3o

SEMINARIO DA REGIÃO METROPOLITANA DE JOÃO PESSOA "ESCOLA? PRESENTE'POR
ocAsrÃo DA ABERTURA DO ANO LETTVO 2024, COM ABORDAGEM D0 TEMA "EDUCAÇAo
TRANSFORMADORA PARA UMA SOCIEDADE SUSTENTAVEL RUMO A AGENDA 2030.

Conforme Termo de Referência; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente
para acompanhar a execução do referido contrato

0*-.-
Mlost ctÉt-os F ERREI RA BARRos

T ltrlul(U \.,,U1l§tltUUlul ldl

GOVERTO DE
PEIDNAS DE FOGO

ARECONSTRUçÂO
coNilNuA

Impresso por convidado em 22/03/2024 09:25. Validação: 0663.4967.6D62.BC2F.AB1A.1DB8.C0CE.C08F. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 128616/23. Data: 28/12/2023 12:24. Responsável: Edillon da S. Lima.
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SECRETARIA ÍÚUNICIPAL DE EOUCAçÃO, CULTUR,A E DESPORTO

INFORMAÇÂO DE DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

oBJETo: A contratação do INSTITUTO BRASILEIRO PRO-CIDADANIA, para

realização de Formação continuada, Do 30 SEMINÁRIO DA REGIÀo
METROPOLITANA DE JOÃO PESSOA "ESCOLA? PRESENTE'POR OCASIÃO

DA ABERTURA DO ANO LETIVO 2024, COM ABORDAGEM DO TEMA
..EDUCAÇÀO TRANSFORMADORA PARA UMA SOCIEDADE SUSTENTÁVEL

RUMO A AGENDA 2030.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _

PESSOA JURIDICA

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do

objeto relativo à contratação acima:

02.04. SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

F(1N(ÃO PROGRÁMATI('A

(A) l2 361 3002 2037 - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental

(B) l2 365 3003 2038 - Manutenção das atividades da Educaçâo Infantil e creches

ELI..MEN?'O DE DESPESA

339039- Outros serviços de Tercei - Pessoa rídica

OLIIVIPIADES O DIO EIROZ NETO
ultura e Desporto

PREFE]TURA MUI{ICIPAT
DE PEDRAS DE FOGO

R, Dr. Manoel Alves, 140 - Centro
Pedras de Fogo - PB, 58328-000

GOVERMDE
PEDRAS DE FOGO

ARECOISilRUCÂO
coxTriruÂ

Secretário Municipal Educação,

t[

UNIDADE ORCAMENTÁRIA:

Impresso por convidado em 22/03/2024 09:25. Validação: 490D.0E1E.A0EC.1890.80A4.F0D0.4129.8AA2. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 128616/23. Data: 28/12/2023 12:24. Responsável: Edillon da S. Lima.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÜMERo oE INScRIÇÃo

00.460.E31/000146
XATRIZ

coMpRovANTE DE rNscRtÇÃo e oe srulçÃo
CADASTRAL

DATA OEABERÍURA

03/03/í995

NOME EMPRESARIÀL

INSTITUTO BRASILEIRO PRO4IDADANIA

LO DO ESÍABELECIMENTO (NOI E DE FANÍASIA)
PRO4IDADANIA

PORTE

OEMAIS

DIGO E DE DA A]'IVIDÁDE EC CÀ PRINCIPAL

94.30{-00 - Aüvidades da associaçôes de defasa de diroitos sociais

DIGÔ E DESCRI DASATIVIOADES ECON S SECUN

9/í.93.6-{10 - Aüvidatles de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
9/í.99-5{10 -Atiyidades associaüvas náo espêcificadas anterioímente

DIGO E DESCRI OA NÁTUREZA J

399-9 - Associação PÍivada

LOGRADOURO

AV GOVERNADOR AGAMENON i'AGALHAES
NúMERo

3341
COMPLEMENTO

SALA 602 / 603

CEP

52.030-2í0
BAIRROiOISTRÍTO

TORREÂO
MUNIC

RECIFE
UF

PE

ENDÊREÇO E co
PROCIOADANTA@PROCTOADANtA.ORG.BR

TELEFONE

(81) 3423-9676

ENTE FEDERÂTIVO RESPON L (EFR)

CADASTRÂL

ATIVA
DATA OA SIÍ CAOASTRAL

281O812004

MOÍIVo DE sfiUAÇÁo CADÂSTRAL

SITU ESPECIAL OAÍÁ DA S ESPECTÂt

MNIÀO?310:51 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2O1B

Emitido no diaO4l01l2023 às í0:5í:09 (data e hora de Brasília). Página: 'llí

ebout:blank
1t1

Impresso por convidado em 22/03/2024 09:25. Validação: D187.D7FC.AF20.6BCC.2ABA.5F50.15DA.3057. 
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MINISTERIO DA FAZENDA
SecretaÍaa da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO BRASILEIRO PRO-CIDADANIA
CNPJ: 00.'160.831/0001 -{6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçáo Íiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideraÉo para Íins de
certiÍicação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direla a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÉo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http:/Árarww.pgfn.gov.ba.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1O12O14.

Emitida às 08:59:27 do dia 1911012023 <hora e data de Brasília>
Válida até 1610É.12024.

Código de controle da certidáo: 97C3.4FC3.8CFF.í5DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 22/03/2024 09:25. Validação: D187.D7FC.AF20.6BCC.2ABA.5F50.15DA.3057. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128616/23. Data: 28/12/2023 12:24. Responsável: Edillon da S. Lima.
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SECtí^Er^ D^ r^?r*ôA

@3Peràaàíuco
ceRTIoÃo DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão:

OADOS DO REQUERENTE

CNPJ:

2023.000010762712-94 Oata de Emissão: 0111212023

00.460.831/0001-46

CertiÍlcamos, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identiÍicado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pemambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida alé 2810212024 devendo ser conÍirmada sua autenticidade através do serviço 'ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz. pe.gov.br.

lnválida para licÍtação no que se reÍere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transpoÉe interestadual e intermunicipal ou comunicação náo compreendidos na competência tributária dos
municípios se o Íequerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Págine 1 dê 'l

EmÍldo em: 01/12023 09129:54
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5, Atiüdade Econômica

9430-80-O ÀTIVIDADES DE ÀSSOCIAÇÕES DE DEEESA DE DIREITOS SOCIAIS
9493-60-0 ATIVIDADES DE ORGÀNIZAÇÕES ASSOC]ATIVAS LIGÀDAS À CUITURA E À ARTE

.-Z 9499-50-0 ÀTIVIDADES ÀSSOCIÀTIVAS NÃO ESPECIFICÀDÀS ÀNTERIORMENTE

6. Dêsqição

Certifico, de acordo com a Iegislação em vigor e em conformidade com os rêgistros cadastrais
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tribut.os
municipais.

7- Ressâlva

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANçAS
Secretaria Executiva de Tributação

Gertidão Negativa
Débitos Fiscais

1. DenominaÉo SodalNome

INSTITUTO BRASILEIRO PRO-CIDADANIÀ

3. Endêrêço

AV GOV AGÀ}IENON MAGÀLHAES, 334I SALÀ 0602 EDE EMP TACÀRUNÀ
BÀIRRO TORREAO, CEP 52030-210, RECIEE-PE

No da Certidão

140732213

2. CMC

255.650-2

4. CNPJ/CPF

00.460.831/0001-46

a contar da data de sua expedj-ção e sua
http ://recifeemd ia. recife.pe. gov.br/certidoes

**t***t****

8. Vdidade/Autenticidade

Esta certidão é váIida por 60 (sessenta) dias
autenticidade deverá ser confirmada na página

Certidão eguivalente ao Certificado de Regulaídade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrangê
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobraÍ e inscreveÍ quaasquêr dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identaficado, que vierem a ser apuradas.

9. Código de Autenticidade

129.9548.5165
10. Expedida enr

Recife, 01 de DEZEMBRo de 2023

í 1. CeÍtidáo emiüda com base nos pagamentos regisfados até

28 de NOVEMBRO de 2023
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11h2120?3,18:10 Consulta Regularidade do Empregador

C/lIXá-
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

CAIXA ECONÔM!CA FEDERAL

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

00.460.831/0001-46

INST BRAS PRO CIDADANIA

AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES 3341 SALAS
602 E 603 /TORREAO / RECIFE / PE / 52O3O-2LO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade: 0 6l tZl 2023 a 04/ Otl 2024

Ce rtif ica ção N ú mero t 2023 12O61 B 0 84 1 448 7 07 50

Informação obtida em tL/L212023 18: 10:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa : www.caixa.gov.br

https J/con su tta-cÍf. caixa. g ov. br/csnsu ltacrf/pages/consutta Empregad or.jsf 't t1Impresso por convidado em 22/03/2024 09:25. Validação: D187.D7FC.AF20.6BCC.2ABA.5F50.15DA.3057. 
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Página 1 de 1

CERTIDAO

PCID:R J-r,lDiCfÀRia)
JI.]S:IIÇÀ DC TRABAL;{O

NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome : INSTITLI'IO BRASILEIRO
GNPJ: 00.460.831/0001-46
Certidão n" : 44588634/2023
Expedição | 29/o8/2o23, às
validade 25/02/2024 - ].ao
de sua expedição.

PRO_CIDADANIA (MATRIZ E FIL]AIS)

l-4: l-8:35
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que INSTTTITTO BRÀSILBIRo PRo-CIDADÀI{IA (IíÀTRIZ B FIL,IÀIS),
inscrito(a) no CNP'J sob o n'00.460.831/0001-46, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Naci-onal de Dewedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.440/20LL e

L3.46'l/20A7, e no AEo 0t/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condj-ci-ona-se à verj-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet (htt.p z / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTIÀÇÃO TUPORTAIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhlstas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiça do Trabalho quant.o às obrigações
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recoLhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões : cnd1:6ilst.jus.br
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Prefeitura do Recife

Secretaria de Mobilidade e Controle Uóano
Secrelaria Executiva de Licenciamento e Urbanismo

ALVARÁ
DE LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO

Alvará no 8095305721 Data Vatidade: Z6t1Ot2OZ6

Tipo de Alvará: DEFINITIVO

A Direloria Executiva de Licenciamento e Urbanismo, através da Central de Licenciamento, concede este
ALVARÁ DE LOCALIZAçÃO E FUNCTONAÍ',ENTO, conforme dados abaixo:

1. Dados da Empresa

Razão Social: INSTITUTO BRASILEIRO PRO-CIDADANiA
CNPJ: 00.tí60.831/0001.6 tnscrição Mercantil: 2ss.6s0-2

Tipo Sequencial Endereço do cadastro imobiliário
Principal 2s2672.7 AV GOV AGAMENON TIAGALHAES, 3341 SALA 0602 EDF EMP

TACARUNA - TORREAO . RECIFE/PE
Correspondência 252672.7 AV GOV AGAMENON MAGALHAES, 3341 SALA 0602 EDF EMP TACARUNA

- TORREAO - RECIFE/PE
Complementar 252673-5 AV GOV AGAMENON MAGALHAES, 3341 SALA 0603 EDF EMP TACARUNA

- TORREAO - RECIFE/PE

2. Atividade(s) 'Atívidade Princi
Código Descrição

-9430800 *ATIV|DADES DE ASSOCTAçÔES DE DEFESA DE DIRE|TOS SOC|A|S

9493600 ATTVIDADES DE ORGANTZAÇÕES ASSOCTATTVAS LTGADAS À CULTURA E A ARTE

9499500 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICAOAS ANTERIORMENTE

3. Condicionante(s)

4. Atividade lncômoda no local
Náo

5. Nível de incomodidade

DEFERIDO POR:

12417610434

MANTER ESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISiVEL

Página I

RECITE
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10 oFícro DE DrsrRrBUçÃo DA cAprrAL
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO

Av. Des. Guerra Baneto, s/n, téneo, llha Joana Bezerra - RECIFE/PE

lustiça
e Cidadania

Ítibunâl de lusti<À de Pe'nan b.t b

CERTIDÃO CÍVEL JOSE GILSON DE OLIVEIRA CABRAL,
Titular do 1o Ofício de Contador -{istribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de PE

CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada
no sistema JUDWIN, onde são lançadas as distribuições do oficio, a meu cargo,

Seção Cfi/EÉ, no periodo de 05 (CINCO) anos até a presente data, que não

abrange processos distribuídos pelo PJE, tiIÃO encontrei DISTRIBUÍDA nenhuma

ÀÇÃo OL EXECUÇÃO em face de:

rNsrrruro BRASTLETRo PRó-crDÀDÀÀrrA, cPF/cNP.r: 00.460.831/0001-46

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões desse

tipo de feito aluizado em 1" grau junto ao 2" e 3" distribuidores e, quanto

aos processos eletrônicos do PJE, abrangendo todas as comarcas de PE,

dirêtamente, no site TJPE. JUS. BR.

ESSA CCrtidãO túO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS À}ITES DO PFÀZO

ESTIPULÀDO DIA PESQUISÀ, ainda que em trani tação

Esta certidão abrange ToDos os feitoe CÍvEIs passíveis de !3:mi !43
nêste distribuidor (inclusive FÀLÊlrcIÀ / coNcoRDÀTÀ / RECUPERÀÇÃo

JUDICIÀI, ARROI.A}IENTO / INVENTáRIO / TESTÀIIíENTO, ÀÇÕES POSSESSóRIAS E

ÂCIDENTE DE TRABALãO)

OBS: sem cobrança de taxa em cumprimenLo ao oficio circular n" 12/2076 de 04/01 /2076

Pesquisa realizada em 0l/12/2023 por Àdriana Barbosa Lopes Matr 181541-5

I' DISTRIBUIDOR DA CAPITAL

Documerrto auÉerrticado por: Âdriana Barbosa Lopes
ÂNÂLISTÂrUD/FUNCÂO ÂDM - Ap, - lnrfiormaçâo
Âuterrtkado em OLÍ121/2O23 àr O9:39
corríorme aÉ. 19, lll, 'b", da Lei 11.419/2006
lrttps://autenticacaodocumento=. app.tjpe. jus. br

Âuterrticaçáo: i

R7.90.9E.18.O

TIPE

#-ffi
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MrN rsrí:Rlo DÂ JUSTTÇ..I

sECRE'I'ARIA liÂClOl(At, DIi .lusTlÇA

Certificamos

que o tNSTITtTfO BRASILEIRO PRO-CIDADÂNIA -
pRo-ctDADAl'itA. cGC/c§PJ no 00.{60.83 l/0001-46, foi quelificrdo
como Organização da §ociedade Civil de Interesse Públlco, nos termos

dr Lei no9.790. de 23 dc març0 de 1999. e gue con§ta do processo MJ

no 08071.000?54i2005-§1. conforme Despacho da Secretáris fecionsl
dc Justiça . de 24 de maio de 2005, publicado no Diário Oficial de 3l de

maio de 2005.

Brasília,3l de maio de 2005

CLÁUDIA MARIA DI] }'REITTIS CTTAGAS

SECRETÁRIA NACIOT-AL DE JU§'rlÇÂ

I

/
âT f. t
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01 I 1212023 . 10:07

Data da Emissão:
O'111212023 10h06min

No da Certidão: 0í66062012023

Certidão PJe

Data de Validade: 3'111212023

No da Autenticidade: 5l.T5.F8.N6.VU

PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIçA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guena Barreto, 200 - Téneo - Ala Sul, baino Joana Bezena
Fones no (08í ) 3181-0400 (FAXy 3í 81-0476 e 3181-0470

cEP 50.090-700 - RECTFE - PE

CERTIDAO NEGATIVA
LtctrAçÃo

VALIDADE 30 DIAS DA EM§SÃO

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe 1o Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de
pemambuco, AÇÃo DE FALÊNC|A, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUD|C|AL E RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na lnstrução
Normativa do TJPE no 07 de 0210612014, na Resolução do CNJ no 185 e na Lei 11.4í912006 e foi
expedida gratuitamente alravés da lntemet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco, através do link httpsJ/www.tjpe jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opçáo - Validar Certidão

Negativa de Processos Cíveis (PJe) - uülizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ€o nÃ€o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ãfo do Sistema Processo Judicial
EletrÁ'nico ffi" PJe, no ÃÉmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã@ verdade e dou fÃ@.

Os dados dos documêntos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverão ser conÍeridas pelo inteÍessado, conforme o documento inal

RAZãO SOCiAI: INSTTTUTO BRASILEIRO PRÓCIDADANIA
CNPJ: 00.460.83í/0001.{6
Endereço Residencial:
AV. GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES, 3341

Bairro: TORREÁO

lnscrição Estadual:

Compl: SALAS 602 E 603

Cidade: Recife/PE

https:/ vww.qpejus.br/certidaopje/xhtmymanterPessoa/manterPessoaJuÍidica.xhtml 1t1

{i
I
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0111212023, 10:10 Certidáo PJe

Data da Emissão:
011121202310h09min

No da Certidão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIçA
Palácio da Justiça

Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 20 grau
Praça da República, dn, bairro Santo Antônio

Fones nos (081) 3182{519 ou 31824594
CEP 5O,Oí O-O4O RECIFE . PE

GERTIDÃO CíVel
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 3111212023

0166062712023 No daAutenticidade: 36.5V.PW.EM.W1

Certifico que NADA CONSTA EM TRAMITAÇÃO nos registros de distribuição do Sistema Processo
Judicial Eletrônico do 20 grau implantado nos l, ll, lll e lV Colegios Recursais, na Turma Estadual de
Uniformização de Jurisprudência, nas 2 Turmas da Primeira Câmara Regional de Caruaru e nas
Câmaras Cíveis e de Direito Público do TJPE, açáo protocolada e que esteja em tramitação contra a
pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na lnstrução
Normativa do TJPE no 07 de 0210612014, na Resoluçáo do CNJ no 185 e na Lei 11.4'Í912006 e Íoi
expedida gratuitamente através da lntemet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco, através do link https://www.tjpe jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão

Negativa de Processos Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃfo nÃfo abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã€o do Sistema Processo Judicial

EletrÃ'nico â€" PJe, no Ãpmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã@ verdade e dou fÃ@.

Os dados dos documentos constantes nêsta certidão foram informados pêlo solicitantê, sua titulaÍidade e
autêhticidade deverão ser conferidas pelo interessa do, conforme o documento original

Razão Social: INSTITUTO BRASTLEIRO PROCIDADANIA
CNPJ: 00.460.83í/0001.í6
Endereço Residencial:
AV. GOVERNADOR AGAUENON UAGALHÃES, 3341

Bairro: TORREÃO

lnscrição Estadual:

Compl: SALAS 602 E 603

Cidade: Recife/PE

https:/ rvww.gp€jus.br/c€rtdaopie/xhtÍnUmanterPessoa/manterPessoaJuridica.xhúnl 111

I
t I
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITAI\{TES INIDÔNEOS

Nome completo: Instituto Brasileiro PrrilCidadania

CPF/CNPJ : 00.460.831/000146

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitaçâo na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recwso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida às l0: 15:22 do dia 0111212023, com validade de trinta dias a contar da

emlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conhrmadas no sítio
https://contas.tcu. sov.briords/flp:INAB ILITADO : 5

Código de controle da certidão: YDJ2011223101522

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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TJDTT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIçÀ DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRIóRIOS

CERTTDÃO NEGATTVA DE DTSTRTBUçÃO (AçOES DE FALÊNCTAS E RECUPERAçõES JUDTCTATS)

1a e 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis alé 01/12/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

INSTITUTO BRASILEIRO PRO.CIDADANIA

00.460.831 /0001-46

OBSERVAÇÔES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emítida de acordo com as informaçôes inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperaçôes
judiciais, recuperaçôes extrajudiciais, inventários, interdiçôes, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidâo Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 3'l da Lei 8.666/1993-
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdftjus.br), no menu Serviços, Gertidões,
Certidão Nada Gonsta, Validar Cettidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Página 1 de 1 01112/2O?3 10:2O.O3

NUCER - Núcleo dê Emlssão dê C€rtldões do TJDFT
Fórum dê Brasília - Milton Sebasüão Baràosa, Praça Municipal - Lote 1, Boco A, Àa B - ÍáÍco.

Brasília - DF
HoÍárlo dê At$dlmento: 7h às 19h, de eegunda a sexta-Íê|.a, êxceto Íêríados.

- Emitida gratuitamente pela internet em:0111212023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.H49C.RNYD.HGQK.DXGI.QMZB
*** y[11p4 poR 30 (TRINTA) DIAS r""*

Impresso por convidado em 22/03/2024 09:25. Validação: D187.D7FC.AF20.6BCC.2ABA.5F50.15DA.3057. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128616/23. Data: 28/12/2023 12:24. Responsável: Edillon da S. Lima.

211

211



T]DFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIçA DO DISTRITO FEDERÁL E DOS TERRITÓRIOS

GERTTDÃO NEGATTVA DE DTSTRTBUTçÃO (ESPECTAL - AçõES CíVEIS E CRIMINAIS)

1a e 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e

criminais disponíveis alé 01 /12/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

" oasEnvlçÕrs:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informaçóes inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a indivídualízação dos procêssos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperaçóes
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Códígo Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdftjus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, inÍormando-se o número do selo digital de seguÍança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internêt. em: 01/12/2023

- Selo digital de segurança: 2023.CTD.COV5.N14l.81PQ.J4XG.EHER
#,vÁLtDA POR 30 (TR|NTA) D|AS *frÊ

Página 1 de 1 0'l112/2023 1Q:?2:.07

NUCER - Núcleo de Emlôsão de CêÍtldões do TJDFT
Fórum de Brasr'lla - Milton Scbastião Baôosa, Praçâ Mrmicipal - Lotê t, Bloco Â, Âh B - Íéreo

BrGílis - DF
HoÍáÍlo de Atendlmerno: 7h às 19h, d€ segunda a sena-Íelra, excêto ÍeÍlad@.

INSTITUTO BRASILEIRO PRO-CIDADAN IA

00.460.831/0001-46
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ffi
§ECREÍARtA DE EDUCAÇÃo, CUTTURA E DESPORTO

ESTADO DA PARAíBA
MUNICíPIO DE PEDRAS DE FOGO

cABTNETE Do SEcRETÁRlo MUNtclpAL DE EDUcAçÃo, curruRl E DESpoRTo

RESOLVE

DESIGNAR o servidor JosENlLDo slLvA DE L|MA, matrícula n' 861í7, para Fiscat
Administrativo do contrato que irá ser firmado, no qual o objeto deste processo licitatório é a
contratação do lNSTlruro BRAStLEtRo PRÔ-0IDADANIA, para reatização de Formação
CONtiNUAdA, DO 3" SEMINARIO DA REGÁO METROPOLITANA DE JOÃO PESSOA "ESCOLA?
PRESENTE'POR OCASIÃO DA ABERTURA DO ANO LETIVO 2024,COI{IABORDAGEM DO
TEMA'EDUCAÇÃO TRANSFORMADORA PARA UMA SOCIEDADE SUSTENTAVEL RUMO À
AGENDA 2030. Conforme Termo de Referência; com as atribuições nos termos da norma vigente,
especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato.

0ri es dio e Quei Neto
Secretário de E ucaçã0, Cultura e Desporlo

GOUERXO DE
PEDRAS DE FOGO

ARECOITSTRUCÃO
coilflilua

Pedras de Fogo - PB, 1B de Dezembrode2023.

0 SECRETÁRIo MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃo, CULTURA E DESPORTO DO
MUNICíPIO DE PEDRAS DE FOGO, ESTADO DA PAúiBA, NO USO dE SUAS AtNbUiçOCS IEgAiS,
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/12/2023 às 12:24:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 128660/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Pedras de
Fogo, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Edillon da Silva Lima.

Número do Contrato: 000003822023
Data da Publicação: 28/12/2023
Data da Assinatura: 26/12/2023
Data Final do Contrato: 26/06/2024
Valor Contratado: R$ 234.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DO INSTITUTO BRASILEIRO PRÓ-CIDADANIA, PARA REALIZAÇÃO DE FORMAÇÃO
CONTINUADA, DO 3º SEMINÁRIO DA REGIÃO METROPOLITANA DE JOÃO PESSOA ESCOLA? PRESENTE,
POR OCASIÃO DA ABERTURA SO ANO LETIVO 2024, COM ABORDAGEM DO TEMA EDUCAÇÃO
TRANSFORMADORA PARA UMA SOCIEDADE SUSTENTÁVEL RUMA À AGENDA 2030.
Contratado (Nome): Instituto Brasileiro Pro-Cidadania
Contratado (CNPJ): 00.460.831/0001-46

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 14f67d50a761d54175f8a4797412c003

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d187d7fcaf206bcc2aba5f5015da3057

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 490d0e1ea0ec189080a4f0d041298aa2

Contrato ou instrumento equivalente Sim 905c9e27ca1a4df02d47170bf18f6bea

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 052083979101936a9590fa04f3f315c8

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 88f505e46dd34b10920ce77aceba2eec

Designação do gestor do contrato Sim 066349676d62bc2fab1a1db8c0cec08f

João Pessoa, 28 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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